
 

 
                                                             

 

 

 
Campo Grande (RN), QUINTA-FEIRA 25 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Decreto Retificado Nº 00011/2018, de 15 de agosto de 2018. 

 

Abre no orçamento vigente crédito 

adicional suplementar e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente – Lei Municipal nº 347/17, credito adicional suplementar no 

montante de R$ R$ 183.406,77 (cento e oitenta e três mil e quatrocentos e seis reais e setenta e sete centavos), 

na dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

Unidade Gestora:  2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 

Órgão:  2000 - Poder Executivo 
Unidade:  2001 - Gabinete do Prefeito 

Função:  4 - Administração 

Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  2 - Programa de Modernização do Gabinete Cívil 
Ação:  2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Despesa: 25 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1000 R$ 3.677,92 
Unidade:  2003 - Sec. Mun. da Adm. e Recursos Humanos 

Função:  28 - Encargos Especiais 

Subfunção:  845 - Outras Transferências 
Programa:  6 - Encargos Sociais 

Ação:  0.2 - Pagamento ao PASEP 
Despesa: 92 - 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 1000 R$ 1.022,72 
Unidade:  2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. Esporte Cult. e Lazer 

Função:  12 - Educação 

Subfunção:  122 - Administração Geral 
Programa:  12 - Programa de Gestão e Funcionamento Administrativo 

Ação:  2.14 - Manutenção e Funcionamento da Sec. de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer 
Despesa: 114 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1000 R$ 18.454,18 
Subfunção:  361 - Ensino Fundamental 
Programa:  22 - Programa de Manutenção do FNDE_ Fundamental 

Ação:  2.33 - Programa Nacional de Alimentação Esc - PNAE - FUND. 
Despesa: 250 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1060 R$ 4.708,08 
Subfunção:  365 - Educação Infantil 

Programa:  19 - Programa de Manutenção do FNDE Infantil 
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Ação:  2.24 - Prog. Nacional de Alimentação - PNAE - PRÉ ESCOLA 
Despesa: 376 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1060 R$ 1.958,86 
Ação:  2.25 - Prog. Nacional de Alimentação Esc. - PNAE - CRECHE 
Despesa: 378 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1060 R$ 2.451,16 
Unidade:  2007 - Sec. Mun. de Obras, Urbanismo e Servs Publicos 
Função:  15 - Urbanismo 

Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  25 - Programa de Gestão e Funcionamento Obras 
Ação:  2.37 - Manutenção das Atividades da Scretaria municipal de 

Obras, Urbanismo e Servi 
Despesa: 145 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1121 R$ 10.282,63 
Unidade Gestora:  3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 

Órgão:  3000 - Fundo de Saúde 

Unidade:  3001 - Sec. Mun. da Saúde 
Função:  10 - Saúde 

Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 
Ação:  2.53 - Manutenção das Atividades do Hospital e/ou UBS 
Despesa: 481 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1064 R$ 6.122,54 
Subfunção:  301 - Atenção Básica 

Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 

Ação:  2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 
Despesa: 622 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1064 R$ 23.994,68 
Subfunção:  302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa:  36 - Programa de Infrestrutura e Desenvolvimento da Saúde 
Ação:  1.41 - Aquisição de Ambulâncias 
Despesa: 641 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1014 R$ 109.600,00 
Unidade Gestora:  4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 

Órgão:  4000 - Fundo de Assistência Social 

Unidade:  4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 
Função:  8 - Assistência Social 

Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  38 - Programa de Gestão e Funcionamento Assistência Social 

Ação:  2.58 - Manutenção da Sec. Munic. do Desenvolvimento Social 
Despesa: 447 - 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 1000 R$ 1.134,00 
 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para cobrir a suplementação realizada, o remanejamento da dotação 

orçamentária conforme abaixo: 

            

Unidade Gestora:  2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 

Órgão:  2000 - Poder Executivo 

Unidade:  2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. Esporte Cult. e Lazer 
Função:  12 - Educação 

Subfunção:  361 - Ensino Fundamental 

Programa:  21 - Programa de Gestão e Funcionamento_ Fundamental 
Ação:  2.28 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental _ 

FUNDEB 40% 
Despesa: 169 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1001 R$ 533,70 
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Despesa: 193 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1001 R$ 31.739,22 
Unidade:  2007 - Sec. Mun. de Obras, Urbanismo e Servs Publicos 

Função:  15 - Urbanismo 
Subfunção:  122 - Administração Geral 

Programa:  25 - Programa de Gestão e Funcionamento Obras 

Ação:  2.37 - Manutenção das Atividades da Scretaria municipal de 

Obras, Urbanismo e Servi 
Despesa: 148 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1121 R$ 5.447,17 
Subfunção:  752 - Energia Elétrica 

Programa:  27 - Programa de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Ação:  1.34 - Implantação/Expansão/Melhoria da Iluminação Pública 
Despesa: 248 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1121 R$ 4.835,46 
Unidade Gestora:  3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 

Órgão:  3000 - Fundo de Saúde 
Unidade:  3001 - Sec. Mun. da Saúde 

Função:  10 - Saúde 

Subfunção:  241 - Assistência ao Idoso 
Programa:  36 - Programa de Infrestrutura e Desenvolvimento da Saúde 

Ação:  1.46 - Constr. de PC com Academia para Idosos e Play Ground 
Despesa: 573 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1014 R$ 20.000,00 
Despesa: 581 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1014 R$ 9.000,00 
Subfunção:  301 - Atenção Básica 

Programa:  35 - Programa de Gestão e Funcionamento Saúde 

Ação:  2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 
Despesa: 600 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fonte: 1064 R$ 30.117,22 
Programa:  36 - Programa de Infrestrutura e Desenvolvimento da Saúde 

Ação:  1.44 - Aquisição e Instalação de Academia ao Ar Livre 
Despesa: 661 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 1014 R$ 20.000,00 
Despesa: 664 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1014 R$ 12.882,78 
Despesa: 667 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1014 R$ 8.000,00 
Ação:  1.52 - Reforma e/ou Melhorias no Hospital 
Despesa: 690 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1014 R$ 25.000,00 
Despesa: 694 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1014 R$ 5.000,00 
Função:  17 - Saneamento 
Subfunção:  512 - Saneamento Básico Urbano 

Programa:  36 - Programa de Infrestrutura e Desenvolvimento da Saúde 

Ação:  1.48 - Construção de um Aterro Sanitário Controlado 
Despesa: 754 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1014 R$ 9.717,22 
Unidade Gestora:  4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 

Órgão:  4000 - Fundo de Assistência Social 
Unidade:  4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

Função:  8 - Assistência Social 

Subfunção:  122 - Administração Geral 
Programa:  38 - Programa de Gestão e Funcionamento Assistência Social 

Ação:  2.58 - Manutenção da Sec. Munic. do Desenvolvimento Social 
Despesa: 455 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria Fonte: 1000 R$ 1.134,00 
 

 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se e Publique-se. 

 

 

 
 

 

 

____________________________ 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


